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Projeto de Decreto Legislativo n. 03/2025 

“Concede o Título de Cidadão Honorário de São João 

da Mata, MG, a José Antônio Augusto”. 

Art. 1° É concedido o Titulo de Cidaddo Honorario de São João da Mata, MG, ao 2° 

Sargento reformado da Policia Militar de Minas Gerais, Sr. José Antdnio Augusto, pelos 

seus inestimaveis trabalhos, que resultam na demonstragdo inequivoca de ter 

efetivamente prestado relevantes servigos em favor desta cidade e do seu povo. 

Art. 2° A entrega do documento formal de concessão da honraria para o agraciado se dara 

em Reunido Especial, com finalidade especifica, sendo previamente agendada e 

convocada pela Presidente da Camara. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicagdo. 

Registre-se. Publique-se. 

Sala das Sessdes da Camara Municipal de São João da Mata/MG, 09 de outubro de 2025. 

Ivania Aparecida de Brito 
Presidente 
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T ide; v Sgcretaria 
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Justificativa 

O presente Projeto de Decreto Legislativo é justificado, pois ¢ modalidade de 

proposição, nos termos do inciso IV, do Art. 93 do Regimento Interno: "IV - projeto de 

decreto legislativo”. 

Por forga do disposto no Art. 97 do Regimento Interno que disciplina que todas as 

deliberagdes privativas da Câmara Municipal, tomadas em Plendrio, que independam do 

Executivo, terdo forma de Decreto Legislativo ou de Resolugdo. O Decreto Legislativo, 

por sua vez, destina-se a regular as matérias de exclusiva competéncia da Câmara 

Municipal, sem a sanção do Prefeito e que tenham efeito externo. 

Quanto ao homenageado, em 25 de julho de 1979 assumiu o comando do 

Destacamento Policial de São João da Mata, MG, tendo prestado relevantes servigos em 

favor desta cidade, como Cabo, até o ano de 1992, quando se tornou Sargento e aqui ficou 

até se aposentar em 1995 com 30 anos de efetivo servigo na corporagdo, tendo 

estabelecido raizes em São João da Mata, MG, pois podendo retornar às suas origens, 

resolveu aqui ficar e serd para sempre para os sdo-joanenses, o “Seu Cabo”, como 

carinhosamente ¢ chamado por todos. 

Na certeza de estar cumprindo o que determina a Legislação, esperamos ver o 

Projeto de Decreto Legislativo n.° 03/2025 aprovado pelos colegas edis. 

Ivania Aparecida de Brito 
Presidente 
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